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PORTARIA Nº 087, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no Regimento Interno do Conselho 

Regional do Amapá; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Nomear o Conselheiro Dr. Carlos Correa Cruz, COREN-AP nº. 119072-ENF, 

como Relator do Processo Administrativo nº. 2016.00.0147. 

Art. 2º - O relator disporá de um prazo de 10 (dez) dias para emissão de Parecer Final. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.  

 

 

 

 

 

Dr. Aurinex Morais Guedes 

COREN-AP Nº 301072 

Presidente 

 

 


